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Origem: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2018 – Embargos de Declaração 

Responsável: Lauri Ferreira da Costa (Prefeito) 

Advogados: Caio de Oliveira Cavalcanti (OAB/PB 14199) 

Geilson Salomão Leite (OAB/PB 6570) 

Lincoln Mendes Lima (OAB/PB 14309) 

Contador: Francisco Vivaldo Jácome de Oliveira Neto (CRC/RN 13014/O) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Prestação de Contas. 

Exercício de 2018. Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos. 

Emissão de Parecer Prévio Contrário à aprovação das contas e 

julgamento irregular. Embargos de Declaração. Conhecimento e 

não provimento. Recurso de Reconsideração. Não Provimento. 

Novos Embargos de Declaração. Presentes os requisitos de 

admissibilidade. Conhecimento. Alegação de omissão e 

contradição. Inexistência de lacunas. Conhecimento. Não 

provimento. Manutenção da decisão. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00326/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Embargos de Declaração (Documento TC 59830/20 – fls. 

2136/2144) manejados pelo Senhor LAURI FERREIRA DA COSTA, na qualidade de Prefeito do 

Município de Brejo dos Santos, sustentando haver omissão, contradição e obscuridade no Acórdão APL 

- TC 00260/20 (fls. 2120/2132), proferido por este colendo Tribunal quando do julgamento de Recurso 

de Reconsideração, pelo qual o Tribunal Pleno conheceu da irresignação e negou-lhe provimento, 

mantendo, na íntegra, os dispositivos das decisões consubstanciadas no Acórdão APL - TC 00497/19 

(fls. 1728/1766) e no Parecer Prévio PPL - TC 00252/19 (fls. 1769/1806), adotados quando da análise 

do processo de prestação de contas anual do embargante, referente ao exercício de 2018. 

A parte dispositiva da decisão embargada se deu nos seguintes termos: 
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O embargante sustenta que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão 

recorrida, reivindicando a aplicação de efeitos infringentes, a fim de que sejam expedidas novas 

decisões, desta feita, com emissão de parecer favorável e acórdão pela regularidade das contas relativas 

ao exercício de 2018. 

Nos embargos aclaratórios, o embargante apresenta as seguintes alegações: 
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Ao término dos embargos, apresentou o seguinte pedido: 

 

Na sequência, em razão do que dispõe o art. 229, do Regimento Interno desta Corte de 

Contas, foi agendado o julgamento para a presente sessão, comunicando-se que os autos não tramitaram 

pela Auditoria nem pelo Ministério Público junto ao TCE/PB. 
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VOTO DO RELATOR 

DA PRELIMINAR 

É assegurado aos que têm interesse jurídico na matéria examinada o direito de interporem 

recursos em face das decisões proferidas por este Tribunal de Contas. Tal possibilidade está prevista no 

Regimento Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010), que em seu Título X, Capítulos I a V, 

cuida da admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que 

dispõe a parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, preveem os arts. 227 e seguintes, do Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas, a possibilidade de interposição de Embargos de Declaração: 

Art. 227. Serão cabíveis embargos declaratórios para corrigir omissão, contradição ou 

obscuridade, no prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da decisão recorrida. 

§ 1º. Os embargos de declaração serão dirigidos ao relator do processo e, caso sejam 

conhecidos, suspenderão os prazos para o cumprimento do decisório embargado e para a interposição 

de outros recursos.  

§ 2º. Não serão conhecidos os embargos de declaração que não indicarem os aspectos 

omissos, contraditórios ou obscuros na decisão embargada. 

Art. 228. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o Tribunal, declarando que 

o são, condenará o embargante ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) do valor da 

penalidade prevista no caput do artigo 201.  

Art. 229. Os embargos declaratórios serão analisados no Gabinete do Relator e 

colocados em pauta na sessão imediatamente seguinte à data em que foram protocolizados. 

§ 1º. Os embargos declaratórios prescindem de manifestação escrita ou oral do 

Ministério Público junto ao Tribunal. 

§ 2º. Somente por deliberação plenária serão os autos remetidos à Auditoria para 

esclarecimentos adicionais considerados necessários à remissão da obscuridade, contradição ou 

omissão, hipótese em que poderão ser submetidos a parecer ministerial se as conclusões do órgão 

auditor forem no sentido de modificar o mérito da decisão embargada. 

§ 3º. Não caberá sustentação oral no julgamento de embargos declaratórios. 
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Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo dos embargos é de 10 (dez) dias a contar 

da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Para o caso em tela, conforme consta da certidão 

de fl. 2146, o presente recurso mostra-se tempestivo. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o art. 222, do RI/TCE/PB, assegura àqueles que 

demonstrarem interesse jurídico em relação à matéria examinada. No caso em epígrafe, o embargante 

mostra-se como parte legítima para a sua apresentação. 

Desta forma, VOTO, em preliminar, pelo conhecimento dos embargos interpostos. 

 

DO MÉRITO 

Consoante se observa dos embargos manejados, novamente o recorrente traz à tona 

alegações com intuito de elidir a eiva que deu ensejo à emissão de parecer contrário à aprovação de suas 

contas, com consequente julgamento pela irregularidade. Cuida-se da questão previdenciária, a qual foi 

pormenorizadamente examinada quando do julgamento inicial, assim como quando da análise do 

Recurso de Reconsideração interposto. 

Nesta ocasião, o embargante sustenta haver omissão, contradição e obscuridade no 

Acórdão APL - TC 00260/20, proferido por este colendo Tribunal quando do julgamento de Recurso de 

Reconsideração, pelo qual se conheceu da irresignação e negou-lhe provimento, mantendo, na íntegra, 

os dispositivos das decisões consubstanciadas no Acórdão APL - TC 00497/19 e no Parecer Prévio PPL-

TC 00252/19. 

A primeira alegação consiste numa suposta contradição, decorrente de erro de cálculo, 

relativamente ao valor considerado de recolhimento de obrigações previdenciárias, quando dos 

julgamentos inicial e do Recurso de Reconsideração. 

Em síntese, aduz o embargante que, quando do julgamento inicial, ao emitir o Parecer 

Prévio PPL-TC 00252/19, conclui-se que o valor efetivamente recolhido pelo Município de Brejo dos 

Santos a título de contribuições previdenciárias fora de R$822.925,08. 

Contudo, sinaliza que, depois do julgamento do Recurso de Reconsideração, foi prolatado 

o Acórdão APL – TC 00260/20, no qual teria sido registrado que o valor efetivamente recolhido pela 

Municipalidade a título de contribuições previdenciárias seria de apenas R$780.79,53 (R$731.831,93 + 

R$48.959,60). 
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Aponta, pois, que não teriam sido incluídos nos cálculos os gastos com INSS pertencentes 

ao exercício de 2018, mas pagos em 2019, no valor de R$44.338,20, uma vez que tais argumentações, 

como já dito, já haviam sido acolhidas no Parecer Prévio PPL - TC 00252/19 e replicadas no Acórdão 

APL - TC 00497/19. 

Acrescenta que, sendo corrigida a contradição, o percentual de recolhimento 

previdenciário seria elevado para 49,1%, conforme tabela abaixo reproduzida: 

 

Associada a essa primeira alegação, pode-se observar um segundo argumento suscitado 

pelo embargante, o qual se refere à suposta omissão quanto aos pagamentos efetuados judicialmente 

exclusivamente ao INSS. 

Em suma, aduz o interessado que, embora o relator tenha asseverado no voto condutor do 

Recurso de Reconsideração que não tenha havido comprovação nos autos de que parte dos recursos 

destinados às sentenças judiciais tenha sido repassada efetivamente ao INSS em 2018, teriam sido 

colacionados ao caderno processual elementos hábeis a comprovar o recolhimento à Autarquia 

Previdenciária. 

Reivindica, pois, o acréscimo do montante de R$163.736,38, que corresponde à soma da 

quantia de R$120.000,00, referente ao empenho 131/2018, com a de R$43.736,38, relativa ao percentual 

de 21% sobre o valor remanescente das despesas judiciais, depois de subtraída a quantia do empenho 

131, no valor de R$208.268,48 (R$328.268,48 – R$120.000,00 = R$208.268,48 x 0,21 = R$43.736,38). 

Para o deslinde desses dois primeiros argumentos, mister se faz trazer à tona os trechos 

das decisões proferidas relacionados ao cálculo das contribuições previdenciárias consideradas 

recolhidas. 
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Examinando o Parecer Prévio PPL – TC 00252/19, já se observavam os dois valores 

cogitados no presente recurso (fl. 1793): 

 

 

Colhe-se desta fundamentação que no primeiro caso foram consideradas as seguintes 

parcelas: 1) contribuições patronais pagas em 2018, no valor de R$424.057,56; 2) contribuições 

patronais pagas em 2019, no montante de R$44.338,20; 3) ajustes, na quantia de R$48.959,60; e 4) 

parcelamento pago no exercício, na cifra de R$305.569,72. Essas quatro parcelas consideradas 

totalizaram a quantia de R$822.925,08. Veja-se, pois, quadro demonstrativo destas parcelas: 

 

Contribuições pagas em 2018 R$424.057,56
Contribuições pagas em 2019 R$44.338,20
Ajustes R$48.959,60
parcelamento pago no exercício R$305.569,72

R$822.925,08

Parcelas consideradas na decisão inicial
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Por seu turno, perscrutando o conteúdo do Acórdão APL – TC 00260/20, relativo ao 

julgamento do Recurso de Reconsideração, evidenciam-se os seguintes trechos, incluindo a parte que 

cita o segundo número (R$731.831,93), conforme informações prestadas pela gestão ao SAGRES: 
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Conforme se observa, em sede de Recurso de Reconsideração, o interessado trouxe à tona 

um novo argumento relacionado ao fato de o Município ter pago ao INSS a quantia de R$196.862,76, 

juntamente com verbas trabalhistas. 

A partir de consulta ao Sagres, observou-se que, de fato, o Município havia pago 

R$328.268,48, em 2018, sob o elemento de despesas “sentenças judiciais”. Nesse compasso, restou 

consignado que, ainda que se admitisse que do valor das sentenças judiciais já seria destacada a quantia 

de 21% de obrigações patronais a quitar junto ao INSS, as obrigações pagas poderiam ser consideradas 

no valor de R$68.936,38. 

Então, somou-se essa quantia ao montante consultado no Sagres relativo aos pagamentos 

realizados em favor do INSS durante o ano de 2018, cujo total foi de R$731.831,93, acrescida ainda do 

valor de R$48.959,60 de salário família e/ou salário maternidade. Chegou-se, pois, ao valor total de 

R$849.727,91, correspondente a 46,66% das contribuições estimadas. 

É justamente em face desse cálculo que se insurge o embargante, sustentando haver erro. 

Para o recorrente, o valor de R$68.936,38 deveria ser somado ao montante inicialmente considerado de 

R$822.925,08. 

De fato, caso efetivamente consideradas estas obrigações patronais decorrentes de 

despesas com “sentenças judiciais” deveriam ser somadas ao valor inicialmente considerado no Parecer 

Prévio emitido. Assim, o valor a ser considerado para o recolhimento de contribuições previdenciárias 

passaria ao montante de R$891.861,46, que equivaleria a 48,97% do valor estimado. 
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Contudo, restou consignado no voto condutor do Recurso de Reconsideração que não 

havia comprovação de que parte dos recursos destinados às sentenças judiciais tenha sido efetivamente 

repassada ao INSS em 2018. Veja-se o aludido trecho: 

 

Desta forma, observa-se que o valor de contribuições previdenciárias consideradas 

recolhidas permaneceu aquele do julgamento inicial, ou seja, a quantia de R$822.925,08, o qual, 

conforme dito alhures, correspondeu a 45,19% do montante estimado.  

Em todo caso, não se trata de erro de cálculo, mas de parâmetros devidamente 

acompanhados de memoriais descritivos, para aquilatar a gestão previdências levada a cabo pelo 

administrador público, e ambos demonstraram não ter o gestor, no período, cumprido ao menos a metade 

das obrigações previdenciárias patronais devidas, mesmo considerando parcelamento de compromissos 

de exercícios anteriores. 

No que se refere ao cômputo nestas despesas dos valores relacionados com sentenças 

judiciais, conforme consignado na decisão embargada, não houve comprovação de que parte dos 

recursos tenha sido efetivamente repassada ao INSS em 2018. 

Contra a afirmação de que não houve comprovação de recolhimento de contribuições 

previdenciárias decorrentes de despesas com sentenças judiciais se insurge o embargante, alegando que 

foi feita comprovação destes recolhimentos. Sustenta que houve a comprovação do repasse de 

R$120.000,00, referente a empenho 131/2018, cujo histórico foi reproduzido nos aclaratórios. Veja-se: 
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Aliado a esse empenho, teria sido colacionada ao Recurso de Reconsideração planilha de 

cálculos previdenciários (fls. 2043 a 2078), inerente ao processo piloto nº 0014700-38.2006.5.13.0016, 

ao qual a nota de empenho nº 131 se refere. Veja-se imagem extraída dos embargos: 

 

Novamente, o embargante procura revolver essa alegação de inclusão de supostas 

contribuições recolhidas ao INSS em decorrência de despesas com sentenças judiciais. Conforme 

consignado do Recurso de Reconsideração, não há comprovação de que parte dos recursos tenha sido 

efetivamente repassada ao INSS no ano de 2018. 

Consultando o empenho 131/2018, indicado pelo embargante, observa-se que a 

beneficiária daquela despesa foi a Senhora Maria do Socorro Freitas, não havendo qualquer menção de 

que o gasto, ou parte dele, tenha sido também processado em favor do INSS. Veja-se: 
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Então, não há como se considerar o montante de R$120.000,00 como sendo pagamento 

de contribuições prevideciárias ao INSS em decorrência de sentenças judicais. 

Quanto à planilha juntada, igualmente não é capaz de comprovar quaisquer recolhimentos 

previdenciários no ano de 2018, tendo sido a matéria alegada devidamente examinada pela Auditoria 

quanto da confecção do relatório de análise do Recurso de Reconsideração interposto. Veja-se o trecho 

do exame envidado pelo Órgão Técnico (fl. 2099): 
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Além do mais, conforme consta do termo de audiência juntado às fls. 2000/2002, resta 

evidenciado que as contribuições previdenciárias do processo a que se refere deveriam ser executadas 

ao término, juntamente com as contribuições do processo 147.2006.0016. Veja-se: 
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No processo 0014700-38.2006.5.13.0016 (mesmo número integrado à nota de empenho 

aqui reproduzida), consta como reclamante a Senhora MARIA DO SOCORRO FREITAS, a mesma 

credora daquela nota de empenho: 

 

Este processo foi se juntar a outro de número 0000384-68.2016.5.13.0016, e nele serem 

executados os créditos previdenciários após a quitação dos créditos trabalhistas a que se referem, com o 

devido cadastro, doravante, da União Federal no polo ativo da demanda. Vajamos as imagens do PJe – 

Consulta Processual TRT - 13: 
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Toda essa movimentação processual foi realizada a partir de despachos proferidos 

em fevereiro de 2019. Reforça-se, assim, o argumento de que não há prova sobre aquela nota de 

empenho relacionada ao processo judicial 0014700-38.2006.5.13.0016, emitida em favor da credora, 

Senhora MARIA DO SOCORRO FREITAS, se referir à contribuição previdenciária patronal quitada 

em 2018 em favor do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em decorrência de despesas com 

sentenças judiciais. 
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Por fim, a outra alegação trazida à tona pelo embargante reporta-se a suposta omissão 

relacionada à exclusão do salário família e do salário maternidade da base de cálculo das obrigações 

patronais. Sustenta o embargante que, quando da defesa ofertada, foi suscitado erro cometido pela 

Auditoria quanto à inclusão dos valores pagos a título de Salário Família e Salário Maternidade 

(denominados como ajustes) na base de cálculo das obrigações patronais. Para o embargante, tais valores 

não deveriam ser adicionados àquela base. 

Reforça, ainda, que, no Relatório de Análise de Recurso de Reconsideração, a Auditoria 

restou omissa quanto à alegação de exclusão desses benefícios na base de cálculo das obrigações 

patronais e que, por seu turno, o Relator, ao emitir o voto condutor do Acórdão APL - TC 00260/20 (fl. 

2127), teria se pronunciado no sentido de que o procedimento seria somar tais parcelas ao valor pago e 

não deduzir da base de cálculo, o que minimizaria, de toda forma, a cifra não recolhida. 

Nesse compasso, reivindica o embargante que esta Corte de Contas sane a “omissão deste 

tópico esclarecendo os motivos que o levaram a incluir tais parcelas – salário família e salário 

maternidade - ao valor pago sem deduzi-las da base de cálculo da contribuição (sic)” 

O salário-família é devido mensalmente ao empregado pela empresa – ou a pessoa a ela 

equiparada, como no caso das entidades públicas -, à qual está vinculado e o seu valor será deduzido 

quando do recolhimento das contribuições sociais devidas sobre a folha de salários. Eis o teor da Lei 

8.213/91, ao dispor sobre os planos de benefícios da previdência social. 

Art. 65. O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, exceto ao 

doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, na proporção do respectivo número de filhos ou 

equiparados nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, observado o disposto no art. 66. 

Art. 68. As cotas do salário-família serão pagas pela empresa, mensalmente, junto com 

o salário, efetivando-se a compensação quando do recolhimento das contribuições, conforme dispuser 

o Regulamento. 

Logo, o salário-família, enquanto prestação previdenciária, integra de forma direta o 

encargo contributivo do empregador. Deve, assim, o salário-família, compor a despesa com pessoal 

como encargo patronal, o que já foi devidamente processado. 
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Esse jogo de números a que se pretende resumir o exame da gestão é o que menos importa. 

O fato é que o nível de cumprimento das obrigações previdenciárias patronais situou-se mesmo abaixo 

da metade da estimativa, apesar de sua integralização com parcelamentos de exercícios anteriores e 

salário família, o que já é fato grave de gestão por si só. E a tendência em 2020 é a situação piorar mais 

do que piorou em 2019, conforme consulta pelo CNPJ do INSS no Painel de Evolução das Despesas dos 

Municípios, disponível em https://tce.pb.gov.br/paineis/evolucao-da-despesa-orcamentaria-municipal: 

 

Portanto, no que tange ao mérito recursal, é de se ter pela manutenção do Acórdão 

embargado, em seu inteiro teor, tendo em vista o fato de o embargante não ter trazido qualquer novidade 

aos autos sobre os acontecimentos norteadores da decisão em tela e por não existir a alegada omissão, 

contradição ou obscuridade decisão recorrida. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que este egrégio Tribunal, preliminarmente, 

conheça do recurso de Embargos de Declaração interposto e, no mérito, negue-lhe provimento, 

mantendo-se o teor da decisão recorrida. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06290/19, no qual se apreciam, 

neste momento, Embargos de Declaração sustentando haver omissão, contradição e obscuridade no 

Acórdão APL - TC 00260/20, proferido por este colendo Tribunal quando do julgamento de Recurso de 

Reconsideração, pelo qual se conheceu da irresignação e negou-se provimento, mantendo, na íntegra, os 

dispositivos das decisões consubstanciadas no Acórdão APL - TC 00497/19 e no Parecer Prévio PPL - 

TC 00252/19, adotados quando da análise do processo de prestação de contas anual do embargante, 

referente ao exercício de 2018, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: preliminarmente, CONHECER 

do recurso de Embargos de Declaração interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

mantendo incólume a decisão recorrida. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno 

João Pessoa (PB), 30 de setembro de 2020. 
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